
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
GABINETE DA REITORIA 

PORTARIA Nº 103, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

O  REITOR  PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI,
Ricardo Luiz Lange Ness, no uso da competência que lhe confere a Portaria n.º 591/MEC, de 8 de
julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União, no dia 11 de julho de 2016, seção 2, página 13;

Tendo em vista o fato verificado nas dependências do Campus Juazeiro do Norte, na
noite do dia 09 do mês em curso, onde ocorreu uma discussão acirrada entre discentes, resultando
em conflito físico que demandou inclusive a intervenção da Polícia Militar, e, em observância ao
Regimento Interno da Universidade Federal do Ceará, aplicável à UFCA por força da Resolução
CONSUP n.º 02, de 30 de janeiro de 2014;

Considerando  o  clima  de  animosidade  que  resultou  do  evento  citado  e  visando
garantir a fiel apuração dos fatos;

Considerando,  ainda,  a  documentação  constante  no  processo  n.º  122391.003602/
2016-87.

RESOLVE

Art. 1º Designar Eduardo Vivian da Cunha, servidor docente da Universidade Federal
do  Cariri,  Matrícula  SIAPE  1735361;  Alexandre  Pereira  de  Souza,  servidor  docente  da
Universidade Federal do Cariri, Matrícula SIAPE 2894019; e José Tiago Barroso Chagas, discente
da  Universidade  Federal  do  Cariri,  Matrícula  357003,  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,
constituírem  a  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  Discente,  no  prazo  de  60
(sessenta) dias, aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o Processo n.º  122391.003602/
2016-87, bem assim os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Determinar o afastamento cautelar do aluno matriculado sob n.º 393170, das
atividades acadêmicas, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 3º O prazo fixado no art. 2º poderá ser reduzido ou prorrogado por solicitação
fundamentada da Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor nesta data.

_______________________________________
RICARDO LUIZ LANGE NESS

Reitor Pro tempore/UFCA
Publicado no Portal da UFCA (endereço
eletrônico: http://www.ufca.edu.br/portal/
documentos-online/portarias-2/reitoria-4)
em 10 de novembro de 2016.




